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Termo de Referência 

Termo de Referência: Fornecimento de Energia (RGE) 
 

1. Objeto 

Defina claramente o que está sendo contratado. 

• Exemplo: Contratação de empresa concessionária de serviço público (RGE Sul) para o 

fornecimento de energia elétrica, visando atender às necessidades das instalações da 

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul / RS. 

 

2. Justificativa 

Explique a necessidade do serviço. 

• Continuidade das atividades operacionais. 

• Adequação de carga ou nova instalação. 

• Atendimento às normas da ANEEL e exigências técnicas da RGE. 

 

3. Especificações Técnicas 

Esta é a parte mais importante. Você deve detalhar os dados da unidade consumidora: 

• Nível de Tensão: (220V) 

• Grupo de Faturamento: Geralmente Grupo A (Alta Tensão) ou Grupo B (Baixa Tensão). 

• Demanda Contratada (kW): Conforme consumos medidos nas unidades consumidoras. 

• Ponto de Entrega: Descrição física de onde a RGE entrega a energia, conforme relação de 

instalações em anexo. 

 

4. Obrigações da Contratada (RGE) 

• Garantir a continuidade do fornecimento dentro dos padrões de qualidade (tensão e 

frequência) estabelecidos pela ANEEL. 

• Realizar a manutenção da rede externa até o ponto de entrega. 

• Efetuar a leitura mensal e disponibilizar a fatura detalhada. 

 

5. Obrigações da Contratante (Sua Empresa) 

• Manter as instalações internas e o transformador (se houver) em boas condições. 

• Pagar as faturas nas datas de vencimento. 
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• Informar qualquer alteração de carga que exija aumento de demanda. 

 

6. Faturamento e Pagamento 

• O pagamento será feito mensalmente com base nas tarifas vigentes homologadas pela 

ANEEL para a área de concessão da RGE. 

 

 

____________________________ 

Vagner Tadielo Feksa 

Diretor de Planejamento e Defesa Civil 

 


